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PROJETO DE LEI No. 0076/94 

Assunto : CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPE:CEN-
TES DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A 	C.tïiara 
	

Mun 1 C 1 P a 1 d E O Ofl se 1 h E 1 r o 	La f a i e t E 
decreta 

• c: v- lado o 	c) li ti 	Municipal cie Entorpecentes, 
d e s t inado a auxiliar e cooperar com as atividades 
de preenço, ao trá fico c- USO de subst n  ias 
entorpecei:.> ou que aeterminem depend'ncia 
fíçica e psíquica betïi c:omc:', na 	eLpEïaÇ '.o de 
dependem t 	no Ilun ir íp i 	de Conselheiro i..a - 
f ai e te . 

AR T. 	 Ao Conselho Munir ipal de E n t orpec(----ntes compete 

A) Promover a 
especial iado, 
professores do 
e reabi1:itaço 
s.Lbst1ncias ou 
ou p  í qu i c: : 

real iaaço 	através de pessoal 
de cursos destinados a habilitar 

ci 	2 o e 3o graus na prevençío 
de 	iç s iç ~Ek r i tã s ou dependentes de 

que determinem dependência física 

B) 	Manter convsnios com o Conselho Est adual 
de 	Entorpecentes, para a execuç 	a nível ITIUfl ir i- 
pai 	de po11 t  ira sobre tóxico e com o CONFEN- 
Consel 	Fjerai de Entorpecentes, a nível na- 
c:ionai 

O) 	Or :Lent ar 	a pol ít ira .1 oral a 	reab :i. 1 :i.t aço 	de 
usurios ou dependentes de ent:or pecentes 

D ) 	11 a r1 ter contatos e relacionamentos c: om ó  gos 
do 	Sistema 	de r 1 e E s t adual , trocando informa-  ' 
çes 	e 	Exper inc: ias que fa  i 1 item o 	aper 
feiçoamento dos objetivos do Cons':iho. 

E) 	Est i cri ular a pesquisa, 	palavras e eventos 1.1 
que tenham poï objetivo a prevençao, e uso de 
ï:Irogas que oet er [TI inem dependenc ia fisica ou 
qu i c a 

fflter estruturas física e social de apoio 
a 	pol ít ira de pïevenço buscando seu ronst ante 
apeï'feiçoamento e eficie li cia. 
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ART. JO. O Conselho Municipal de Ent:orj:ecent:es será com 
p ost O pcI os SEJLt í n t es fflElïbï os 

rep resent ant: e 	do 	Mm li :Lst É.,  v-  í 	Púb 1 :L co 
C)iTtOt or ) 

:i: 	03 represertt ant es d 	icjrejas ou Cultos 
L 

representante: do L.ions Clube 
iv 	e represe li tante do I:otar 103 

V 	0  representante do Jui:.ado de Menores 
VI 	0i. representante  da  Secretaria de Educaço 
e Satide 
VII 	xá  representante da Pt ssociaç(o Médica 

01. 	1E is  es flt:.nte d va OAB 
1 	øi representante dos A,A. 
X 	0. representante da Ilaçonar ïa 
XI 	0. represent ante da classe dos 	Far ir, acut i 
c os 

ART 0) 	co  Conselho Municipal de Eitcrpec:entes será presi- 
d ido peio representante elemt:o pelos conselheiros 
e se regerá PO 	egimento próprio que será apro- 
vado por seus membros 

O 	Mandat o de ru Eumbïo do Conselho Municipal de 
Entorpecentes ai gratuito e terá duraç 51  o  de 02 
(do:i.$) anos. 

UNICO• 	te meses após a sua posse o Conselho apreser- 
t :a um projeto det  e li-  mmnando que a cada ano 
haja a renovaç 11 o  de i/3 de seus membros 

Revogam.... as e as ci :i:osiç5es em contrário, 	ent rando 
est a L.e:. em vigor na data de sua pub 1 mcaç'o 

A. 	de  L1V12Q JusUç 

€ J.eia ., p:.  •arce 

I1. ,  iíDIlCã 

A Ccac cø sormão pc(-de 

— Peidet 
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C) 	pre se,  nt e Projeto vlsa au.xi 1 í 	os 6rg ck os cometent es no 
auxi 1 :io à recuperaço de pessoas que fazem USO de subst .n c_ i:s 
entorpecentes 

O 	maj.s importante da referida propost a, é a intençCo do 1  
g :Ls 1 ad or , 	api::) :iado por t oca ed 11 í acie , na real izaço de paI est i s 
semi nàr ios , 	para toda a popui açèÀ o e p...inc ipal nient e de:nt ro de 
escolas  do lo. ao 30 . grau, visando assim, mostrar, esclarecer 
a todas as pessoas o risco e o per igo no uso de drogas. 

Assim, o autor v:Lsanda maior esc 1 arec :iment o de toda a popul aço 
requer à aprovaçfo do mesmo, e depois de aprovado que se faça 

o cunipri r a r ePerida Lei. 

SALA DAS SESS5ES,  12 DE MAIO : 1994 
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RE L A T 6R 10 
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1: Li Ntt A ME NTAÇ O 

A Soc:Lidao :.tï)vs çj 	 tiïi ':: d'ver 
'fI 	iI()1J 1! 	 'i)ÇÇ)C 	r': 	c:oiTt 	:u.::Lr 5  

princ:ipaliriente no ;ieio da jut:t 
ASSiiTI 	EflC :nC1e 	 Ctt.IC 	 i1LU .0 :LL 	5t 	dando 

o res: e sent: 'io :oiïi :* 	 O 	p;ii: 
irojeto de Lei 
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FU N )J A i E N TA Ç 50 

3ua tratTitaço. 
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3o 	O Corsei ho Mun :Lc: ipal de E n t orpece 
t 	 composto e1 o 	eLinte; ïibros 

1 	ø:. 	:tn:nte cio 'iin:Lt r:1c 	Lb11cC) (t"o1Ttotor 

•0 	 C)U C'..'.lt:os 

1 i i 	1 	c. 	c -'. n 	- fl Y  e d o 1 J. iI 	C J Li 1 

:c)0.  

v 	0el:re3ent:lcE do 

VI 	U •..uiz de Menores: 

Y.L.I. 	 rePresentante C1  	c'tïi d 

91 

viii.... o Se ret1rio da Saide 
ç 

1 	 L1I 	'C Ialftc 	(Ia A 5 cs i 	(j IM r(IJ( 

cj 	c:tE 

XI 	0 1 ïelDefá ert:i.nte dos 

(3:1. 	r epr esen t ao t e 	ci a 	Lcçj  a 	Maç:  8n ± : a 	at: :ï n J. d d 
L.ai'a:Letense 

01 	pre;ntante da c:iasse dos Par vil ac:t.tt :icos 

:x:V 	0 i representante cia (ssoc :1 aç .o ci os si c: o 1 ô3os 
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EMENDA i1c)tI]:I:::I:cA 	: ^TULTIVA AO ::c).Jt.:'rc tu: LEI N . 76/?4 

O Art . 3o. do Projeto de Lei No. 76/94 passa 
a ter a seçju.inte Redaço: 

ART. 3o. 	O Conselho frlun:í.cipaÏ de :rtoïpecen-• 
t: es será c o m p ost: o pci os se g Lu. 1.1 t es membros 

1 	øi. represc.,ntante do Ministério F'üh 1 lcd) (Promotor) 

'7 
ii -• 	 Representantes de :[yrejas ou Cultos Rei ig iosos 

III 	01 representante do L.i.ons Clube 

:{ Y 	0i represent: ant e do L.ions CI ube. Centro 

V 	- 	 01 represent ant e  do Rotar~j Clube  

VI 	o Juiz de Menores 

VI]: - 01 representante da Secretaria te  E:duc:aç:(:) 

viii-- o Secretário da Saúde 

ix 	øi ïepreseuitaite da Associaço iédj.ca 

X 	01 representante da OAB 

XI - 01 representante dos A.A. 	"1~ 

xii 	01 ri j: es 	ante da Loja Ilaç8n:ica Estreia de Queluz 

:i:- 	01 	'et:seuit ante da Loja tlaçôn 1. ca 	Erat ern idade 
Lafaiet: e n s e 

XIV 	01 representante da 	 dos farmacêut icos 

XV 	ø i representante da Assoc :iaç (o dos Ps i co 1 óos  . 
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